
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ

DESPACHO SJAP-DIREF

Considerando as razões constantes na Manifestação NUCGP/SJAP20218080 com 
anuência da Secretaria Administrativa (20223431) e parecer jurídico (20226289), acolho o pedido
e autorizo a redução da nota de corte indicada nos itens 4.4 C e 4.5 do Edital do Processo Seletivo de
Estagiários 202419837208 para, respectivamente, 10 e 12 pontos.

À Secad para ciência.

Ao Nucgp para as providências.

 

Anselmo Gonçalves da Silva 
Juiz Federal Diretor do Foro 

Documento assinado eletronicamente por Anselmo Gonçalves da Silva , Diretor do Foro, em
25/03/2024, às 14:07 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 20235631 e o código CRC 234CCD35.
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